
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
001/2020. Processo Administrativo nº 01.2811.0001/2019. 
A Câmara Municipal de Pedreiras – MA, através de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio torna público para conhecimento 
dos interessados que estará realizando licitação na modalidade 
Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço por Item,  
objetivando a Contratação de empresa especializada para a 
locação de veículo com motorista, em apoio às atividades da 
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Portaria/GPM n.º 062/2020 Pedreiras (MA), 31 de janeiro 
de 2020. O Prefeito Municipal de Pedreiras, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
os artigos 65.VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
Art.1º Exonerar a pedido o S.r. WANDO ABREU DE SOUSA, 
portador do CPF n.º 72546310330, do cargo de Professor 
Nível III, Matricula 614-1, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
ANTONIO FRANÇA DE SOUSA Prefeito Municipal

Ratificação da Dispensa.....................................................02

Câmara Municipal de Pedreiras-MA, em conformidade com 
Termo de Referencia disposto no Anexo I do Edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 
1 0 . 5 2 0 / 0 2 ,  D e c r e t o  L e g i s l a t i v o  n º  0 0 1 / 2 0 2 0  e 
subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 
09:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2020. A sessão pública 
de julgamento será realizada nas dependências da Câmara 
Municipal de Pedreiras, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, situada à Rua Maneco Rêgo, nº 906, Bairro 
Centro, Pedreiras – MA, no dia, hora e local citados, em que 
serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação. O 
Edital e seus anexos estão à disposição de interessados no 
mesmo endereço para consulta gratuita ou aquisição mediante 
pagamento de DAM, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas. 
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e através do e E-
mail: cpl.camarapdz@gmail.com. Pedreiras (MA), 24 de 
janeiro de 2020. Pedro Batista Ribeiro Filho – Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
002/2020. Processo Administrativo nº 01.2911.0002/2019. 
A Câmara Municipal de Pedreiras – MA, através de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio torna público para conhecimento 
dos interessados que estará realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço 
por Item, objetivando a Contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum) para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras-MA,  em 
conformidade com Termo de Referencia disposto no Anexo I 
do Edital, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Legislativo nº 
001/2020 e subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital à 
realizar-se às 11:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2020. A 
sessão pública de julgamento será realizada nas dependências 
da Câmara Municipal de Pedreiras, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, situada à Rua Maneco Rêgo, 
nº 906, Bairro Centro, Pedreiras – MA, no dia, hora e local 
citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta e 
habilitação. O Edital e seus anexos estão à disposição de 
interessados no mesmo endereço para consulta gratuita ou 
aquisição mediante pagamento de DAM, de 2ª a 6ª, das 08:00 
ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e através do e E-mail: cpl.camarapdz@gmail.com Pedreiras 
(MA), 24 de Janeiro de 2020. Pedro Batista Ribeiro Filho – 
Pregoeiro.
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Fundo municipal de Saúde, inscrito sob 
CNPJ: 10.432.389/0001-06, situada à Rua Projetada, s/nº, 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Secretaria Municipal de saúde, Karen 
Cynthia Santos e Silva Borges, CPF 916.138.843-20, 
residente e domiciliado à Rua José Borgneth, N° 59, Bairro 
Seringal, Pedreiras Estado do Maranhão. Aqui designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
A.  GONÇALVES DE ARAUJO -  ME,  CNPJ nº 
41.623.380/0002-89, pactua o reconhecimento da dívida, 
Contratação da empresa para a realização de diálises em 
pacientes renais crônicas no município de pedreiras – MA, 
conforme aditivo de prazo ao contrato de n. 20181002-1677-
A/2018-01. Segundo as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas: Clausula I – Analisando os controles de 
cobranças da CREDORA, bem como reconhecendo a 
existência física dos títulos que estabelecem seus créditos, a 
DEVEDORA declara ter pleno conhecimento do valor não 
pago à CREDORA, referente a realização de diálises em 
pacientes renais crônicas, no valor de R$ 16.973,15 
(dezesseis mil novecentos e setenta e três reais e quinze 
centavos). Clausula II – Reconhecedor do seu débito (em sua 
certeza, liquidez e exigibilidade), a Secretaria Municipal de 
Saúde na qualidade de DEVEDOR, se compromete através 
deste instrumento, e empenhar e pagar na rubrica pagamento 
de exercícios anteriores, a quantia referente aos valores 
constante na cláusula anterior. Assim estando justos e 
acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para os efeitos 
legais, outorgando aos mesmos efeitos de títulos executivos. 
Pedreiras (MA), 28 de janeiro de 2020. KARENN CYNTHIA 
SANTOS E SILVA BORGES Secretaria de Saúde

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ASSUNTO: Locação de imóvel para o funcionamento do 
Ponto de Apoio em Atendimento à Saúde no Povoado Pau 
D’Arco, Zona Rural. PROPRIETÁRIO(A): FRANCISCO 
DAS CHAGAS SILVA END: AV. MANOEL ROBERTO 
S/N, CENTRO. PEDREIRAS - MA CPF: 157.407.733-34 
VALOR TOTAL: R$ 273,00 (Duzentos e setenta e três reais) 
mensais, totalizando R$ 3.003,00 (Três mil e três reais) pelo 
período de 11 (onze) meses. RATIFICO, para fins do disposto 
no art. 26 da lei Federal nº 8.666/93, e à vista do Parecer 
emitido pelo Assessor Jurídico, a Dispensa de Licitação Nº 
004/2020, fundamentada no inciso X do art. 24 da lei supra, 
cujo objeto é a Locação de imóvel para o funcionamento do 
Ponto de Apoio em Atendimento à Saúde no Povoado Pau 
D’Arco, Zona Rural, a FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, 
no valor de R$ 273,00 (Duzentos e setenta e três reais) 
mensais, totalizando R$ 3.003,00 (Três mil e três reais) pelo 
período de 11 (onze) meses. Pedreiras - MA, 22 de janeiro de 
2020. Antônio França de Sousa Prefeito Municipal de 
Pedreiras

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200131-710/2019-01. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através FUP – 
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo e a empresa C.F 
OLIVEIRA DE CARVALHO - EPP. OBJETO: a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de 
confecção de camisetas, uniformes, entre outros serviços de 
malharia, de interesse desta Administração Pública Municipal. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. VALOR 
TOTAL: R$ 11.577,50 (Onze mil quinhentos e setenta e sete 
reais e cinquenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de 
Dezembro de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 13.01 – Fundação Pedreirense de 
Cultura e Turismo; Função: 13 – Cultura; Sub – Função: 122– 
Administração Geral; Programa: 0002 – Programa de Gestão 
Administrativa; Projeto Atividade: 2.082 – Manutenção e 
Funcionamento da Fundação Pedreirense de Cultura e 
Turismo; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de recuso: 

E X T R AT O  D E  C O N T R AT O  D I S P E N S A D E 
LICITAÇÃO N° 004/2020. OBJETO: Locação de imóvel 
para o funcionamento do Ponto de Apoio em Atendimento à 
Saúde no Povoado Pau D’Arco, Zona Rural, em favor de 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, CPF: 157.407.733-34. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.003,00 (Três mil e três reais), 
vigentes até 31/12/2020. Pedreiras – MA, 29 de janeiro de 
2020. Antônio França de Sousa – Prefeito

D I S P E N S A  D E  L I C I TA Ç Ã O  N °  0 0 5 / 2 0 2 0 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: Locação de imóvel para o funcionamento do 
Ponto de Apoio em Atendimento à Saúde no Povoado Pacas, 
Zona Rural. CONTRATADO(A): PROPRIETÁRIO (A): 
CLEITON RIBEIRO DE ARAÚJO END: AV. BELA VISTA, 
PACAS DE PEDREIRAS. PEDREIRAS - MA CPF: 
612.280.623-40 VALOR TOTAL: R$ 546,00 (Quinhentos e 
quarenta e seis reais) mensais, totalizando R$ 6.006,00 (Seis 
mil e seis reais) pelo período de 11 (onze) meses. RATIFICO, 
para fins do disposto no art. 26 da lei Federal nº 8.666/93, e à 
vista do Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a Dispensa de 
Licitação Nº 005/2020, fundamentada no inciso X do art. 24 da 
lei supra, cujo objeto é a Locação de imóvel para o 
funcionamento do Ponto de Apoio em Atendimento à Saúde no 
Povoado Pacas, Zona Rural, a CLEITON RIBEIRO DE 
ARAÚJO, no valor de R$ 546,00 (Quinhentos e quarenta e seis 
reais) mensais, totalizando R$ 6.006,00 (Seis mil e seis reais) 
pelo período de 11 (onze) meses. Pedreiras - MA, 23 de janeiro 
de 2020. Antônio França de Sousa Prefeito Municipal de 
Pedreiras

EXTRATO DE CONTRATO

E X T R AT O  D E  C O N T R AT O  D I S P E N S A D E 
LICITAÇÃO N° 005/2020. OBJETO: Locação de imóvel 
para o funcionamento do Ponto de Apoio em Atendimento à 
Saúde no Povoado Pacas, Zona Rural, em favor de CLEITON 
RIBEIRO DE ARAÚJO, CPF: 612.280.623-40. VALOR 
GLOBAL: R$ 6.006,00 (Seis mil e seis reais), vigentes até 
31/12/2020. Pedreiras – MA, 29 de janeiro de 2020.  Antônio 
França de Sousa – Prefeito
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0100000000 - Recursos Ordinários. SIGNATÁRIOS: 
Secretário da FUP – Fundação Pedreirense de Cultura e 
Turismo, o Srº Rodrigo da Silva Bezerra, inscrita no CPF nº 
062.521.823-03, e portadora do RG nº. 023.502.842.002-1, 
pela CONTRATANTE e a Srª Conceição Fernanda Oliveira de 
Carvalho, R.G. n.º 086314997-9 GEJSP/MA, C.P.F. n.º 
914.274.603-53,  pela CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200131-710/2019-03. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa C.F OLIVEIRA DE 
CARVALHO-EPP. OBJETO: a contratação de pessoa jurídica 
para prestação dos serviços de confecção de camisetas, 
uniformes, entre outros serviços de malharia, de interesse desta 
Administração Pública. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 377.403,80 (Trezentos e 
setenta e sete mil quatrocentos e três reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020. 
D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :  M A C :  U n i d a d e 
Orçamentaria: 29.01 – Fundo Municipal de Saúde; Função: 10 
– Saúde; Sub-Função: 302 – Assistência hospitalar e 
ambulatorial; Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade 
de Vida; Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção do Programa 
da Assistência Média e Alta Complexidade; Classificação 
Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica; Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS 
Bloco Custeio. PAB: Unidade Orçamentaria: 29.01 – Fundo 
Municipal de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 301 – 
Atenção básica; Programa: 0022 – Programa Saúde e 
Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.048 – Manutenção das 
ações e serviços de saúde, atenção básica fixo; Classificação 
Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica; Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS 
Bloco Custeio. VIGILÂNCIA: Unidade Orçamentaria: 29.01 
– Fundo Municipal de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-
Função: 305 – Vigilância Epidemiológica; Programa: 0022 – 
Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.057 
– Manutenção do programa da vigilância Sanitária e 
Epidemiológica; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – 
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Fonte de Recurso: 
011400001 – Transferência SUS Bloco Custeio. SAE/CTA: 
Unidade Orçamentaria: 29.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 302 – Assistência hospitalar 
e ambulatorial; Programa: 0022 – Programa Saúde e 
Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.052 – Manutenção 
dos Programas - HIV/DST/AIDS; Classificação Econômica: 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 
Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco 
Custeio. SIGNATÁRIOS: Sr.ª Karenn Cynthia Santos e Silva 
Borges. RG N° 000092806398-4 SSP e CPF N 916.138.843-
20, pela CONTRATANTE e a Srª. Conceição Fernanda 
Oliveira de Carvalho, R.G. n.º 086314997-9 GEJSP-MA, 
C.P.F. n.º 914.274.603-53, pela CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20200131-710/2019-04. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e a empresa C.F OLIVEIRA DE 
CARVALHO - EPP. OBJETO: a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de confecção de 
camisetas, uniformes, entre outros serviços de malharia, de 
interesse desta Administração Pública Municipal. BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL: 
R$ 3.552,05 (Três mil quinhentos e cinquenta e dois reais e 
cinco centavos), PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro 
de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 12.01 - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; Função: 18 – Gestão Ambiental; Sub – Função: 
122– Administração Geral; Programa: 0002 – Programa 
Gestão Administrativa; Projeto Atividade: 2.073 – 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de recuso: 
0100000000 - Recuso Ordinário. SIGNATÁRIOS: Prefeito 
Municipal, Srº Antônio França de Sousa, inscrito no CPF nº 
706.981.803-30 e portador do RG n° 0417351522011-1 e o 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, o Sr°. Francisco 
Flávio Ribeiro Araújo, inscrito no CPF nº 407.851.653-04, 
pela CONTRATANTE e a Srª Conceição Fernanda Oliveira de 
Carvalho, R.G. n.º 086314997-9 GEJSP/MA, C.P.F. n.º 
914.274.603-53,  pela CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2020. OBJETO: A Contratação de 
empresa para o fornecimento de recarga de tonner e de 
cartucho de impressora da Câmara Municipal de Pedreiras – 
MA. no exercício 2020 em favor de T. de O. Barros (Mearim 
Informática) no valor global de R$ R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais), Pedreiras-MA, 28 de janeiro de 2020. Bruno 
Curvina Rodrigues Cruz - Pres. Da Câmara Municipal de 
Pedreiras.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.06012020.0004.2020: 
DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 004/2020. OBJETO: A 
Contratação de empresa para o fornecimento de recarga de 
tonner e de cartucho de impressora da Câmara Municipal de 
Pedreiras – MA. no exercício 2020., em favor T. de O. Barros 
(Mearim Informática), CNPJ Nº 17.386.768/0001-48 
localizada à Rua Eurico Ribeiro, nº 531 – A, Centro Pedreiras – 
MA. Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
VIGÊNCIA: até 31/12/2020, as despesas correrão por conta da 
seguinte rubrica orçamentária: Uni. Orçamentária: 01.01 – 
Câmara Municipal; Função 01: Legislativa Subsunção: 031 – 
Ação Legislativa Programa: 0002 – Programa de Adm. 
Legislativo; Proj./Atividade: 2.002 – Manutenção das 
Atividades Administrativas; Natureza da Desp: 3.3.90.39.00 – 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica  Pedreiras-MA, 30 
de janeiro de 2020. Bruno Curvina Rodrigues Cruz – 
Presidente.                                                                                                                                                                                     

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO CÂMARA

EXTRATO DE CONTRATO CÂMARA

ANO VIII Nº 022 – PEDREIRAS, EDIÇÃO DE SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2020 PAG - 03


